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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PORTARIA N.º 01 /2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, no uso das atribuições, em 

consonância com a Lei Orgânica do Município, e; 

CONSIDERANDO que o ano letivo teve encerramento em 

21 de dezembro de 2022 e têm previsão de retorno para o dia 06 de 

fevereiro, período no qual há a redução das atividades desta secretaria;  

CONSIDERANDO que as matrículas para o ano letivo de 

2023 para os alunos regulares já foram concluídas; 

CONSIDERANDO ainda, as férias coletivas concedidas aos 

servidores desta secretaria, bem como, o uso racional dos recursos 

públicos de maneira a evitar custos desnecessários; 

 R E S O L V E: 

 I – DETERMINAR que, a partir de 02/01/2023 até 

25/01/2023, o expediente de atendimento ao público desta secretaria 

e das unidades escolares do município será das 8h00 às 12h00.  

   II –  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

  

Gabinete da Secretária de Educação, Estado da Paraíba, em 

02 de janeiro de 2023. 
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